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PORTARIA N.º 173, DE 27 DE FEVEREIRO DE 

2024. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO DE CHAPADÃO DO SUL, ESTADO 

DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições 

que lhe confere o Decreto Nº 3.138 de 28 de junho de 

2019, resolve: 

Art. 1º Nos termos do Art. 91 da Lei 

Complementar 41/07, conceder aos servidores 
relacionados, licença para tratamento de saúde de; 95 
dias a Servidora Adelismar Barbosa de Oliveira, no 

período de 27 de dezembro de 2023 a 30 de março de 
2024; 55 dias a Servidora Bruna Janaina Lopes 
Vilhalva, no período de 12 de fevereiro a 06 de abril de 

2024; 180 dias a Servidora Cleuza Dourado Arruda, 
no período de 23 de janeiro a 20 de julho de 2024; 45 

dias ao Servidor Luciano Domingos de Oliveira, no 
período de 05 de fevereiro a 20 de março de 2024; 38 
dias ao Servidor Luis Valdecir de Melo, no período de 

22 de janeiro a 28 de fevereiro de 2024; 60 dias a 
Servidora Maria Lucia da Silva, no período de 26 de 
janeiro a 25 de março de 2024; 96 dias a Servidora 

Mauricio Bulhões Pereira, no período de 23 de 
janeiro  a 27 de abril de 2024; 60 dias a Servidora 

Mikele Mendes Ferreira, no período de 30 de janeiro 
a 29 de março de 2024; 30 dias a Servidora Rosana 
Luiza dos Santos, no período de 23 de janeiro a 21 de 

fevereiro de 2024; 22 dias a Servidora Silvana Katia 

Pinheiro Boeno, no período de 07 de fevereiro a 28 de 

fevererio de 2024. 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data 

da sua publicação. 
 

Raquel Ferreira Tortelli 

Secretária Municipal de Administração 
 

 

PORTARIA N.º 174 DE 27 DE FEVEREIRO 2024. 
 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO DE CHAPADÃO DO SUL, ESTADO 
DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições 

que lhe confere o Decreto Nº 3.138 de 28 de junho de 
2019, resolve: 

Art. 1º - Nos termos do Art.106 da Lei 041/07, 
conceder cento e oitenta dias de Licença Maternidade à 
servidora Juciele Lopes Pedroso, matricula 7373, 

portadora do CPF nº 044.066.931-65, ocupante do 
cargo de profissional de educação, provimento efetivo, 
durante o período de 18 de fevereiro a 15 de agosto de 

2024. 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data 

da sua publicação, tendo efeitos retroativos a 18 de 
fevereiro de 2024. 

 

Raquel Ferreira Tortelli 
Secretária Municipal de Administração 
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PORTARIA N.º 175 DE 27 DE FEVEREIRO 2024. 
 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO DE CHAPADÃO DO SUL, ESTADO 

DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições 

que lhe confere o Decreto Nº 3.138 de 28 de junho de 

2019, resolve: 

 

Art. 1º - Considerando o Tema 542 – STF – 

Repercussão Geral, alicerçado no entendimento jurídico 

acerca da prerrogativa, interpretada em conjunto com 

a Lei regente das contratações temporárias – Lei 

407/2002, concedemos o prazo de cento e vinte dias de 

Licença Maternidade à servidora Juciele Lopes 

Pedroso, matricula 7373, portadora do CPF nº 

044.066.931-65, ocupante do cargo de profissional de 

educação, provimento temporário, durante o período de 

18 de fevereiro a 16 de junho de 2024. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data 

da sua publicação, tendo efeitos retroativos a 18 de 

fevereiro de 2024. 

 

Raquel Ferreira Tortelli    

Secretária Municipal de Administração 

 

 
PORTARIA N.º 176, DE 28 DE FEVEREIRO DE 

2024. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

CHAPADÃO DO SUL, ESTADO DE MATO GROSSO 

DO SUL, no uso das atribuições que lhe confere, 

Resolve: 

                Art. 1° Cessar a cedência do servidor 

Guerino Perius, portador do CPF nº 495.473.480-00, 

ocupante do cargo de Profissional de Educação, ao 

Estado de Mato Grosso do Sul, a partir de 1º de março 

de 2024. 

 

Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. 

 

JOÃO CARLOS KRUG 
Prefeito Municipal 

LEI COMPLEMENAR Nº 136, DE 28 DE FEVEREIRO 
DE 2024. 

 

"Altera o artigo 2º da Lei Complementar nº 129, 
de 04 de maio de 2023, e dá outras providências." 

 

  O Prefeito Municipal de Chapadão 
do Sul, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 

atribuições legais,  
 
Faço saber que a Câmara Municipal 

decreta e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei 
Complementar: 

 

Art. 1º. O artigo 2º da Lei 
Complementar nº 129, de 04 de maio de 2023, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 2º. A função de Enfermeiro 

Responsável Técnico Do Hospital Municipal deverá ser 
preenchida por enfermeiro(a) do quadro efetivo da 

Administração Pública Municipal e deverá estar 
cursando ou ter concluído pós graduação na área de 
Gestão Hospitalar.” 

 
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data 

de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 
 

Chapadão do Sul – MS, 28 de fevereiro 2024. 
 
JOÃO CARLOS KRUG 

Prefeito Municipal 
 

 

LEI Nº 1.393, DE 28 de FEVEREIRO DE 2024. 
 

“Autoriza o Poder Executivo Municipal a 
disponibilizar equipamento e mão de obra como 
auxílio à recuperação de estrada na divisa com o 

Município de Cassilândia/MS”.  
 

O Prefeito Municipal de Chapadão do 
Sul, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais, 

Faço saber que a Câmara Municipal 
decreta e eu sanciono e promulgo a seguinte LEI: 

 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo 
Municipal autorizado a disponibilizar equipamento tipo 

rolo de um cilindro liso para solo e respectiva mão de 
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obra, como auxílio à recuperação da Estrada Vicinal nº 
43, na divisa entre os Municípios de Chapadão do Sul e 
Cassilândia – MS. 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação.  
 

Chapadão do Sul – MS, 28 de fevereiro de 2024. 
                                                               

JOÃO CARLOS KRUG 
Prefeito Municipal 

 

 
LEI Nº 1.394, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 

“Declara de Utilidade Pública Municipal a 
ASSOCIAÇÃO DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA DE 

CHAPADÃO DO SUL, e dá outras providências”.  
 

O Prefeito Municipal de Chapadão do 

Sul, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais, 

Faço saber que a Câmara Municipal 
decreta e eu sanciono e promulgo a seguinte LEI: 

Art. 1º. Fica declarada de Utilidade 

Pública Municipal a “ASSOCIAÇÃO DAS PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA DE CHAPADÃO DO SUL”, com sede na Rua 
Girassol, nº 109, Flamboyant, Município de Chapadão 

do Sul – MS, sob o número de inscrição no CNPJ 
48.372.438/0001-27, entidade civil, de direito privado, 

sem fins lucrativos e políticos, com a finalidade de 
atender a pessoa deficiente intelectual, deficiente física, 
deficiente auditivo e deficiente visual. 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Chapadão do Sul – MS, 28 de fevereiro de 2024. 

                                                           
JOÃO CARLOS KRUG 

Prefeito Municipal 

 

 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 02  
CONTRATAÇÃO PÚBLICA Nº 026/2022 

 

*Partes: Município de Chapadão do Sul – MS - CNPJ/MF 
nº 24.651.200/0001-72 / através do FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE - CNPJ/MF nº 

14.004.655/0001-42 / C. P. Caminoto Alves – ME – 
CNPJ/MF nº 05.462.732/0001-17. 

*Processo Administrativo: 
011/2022 

*Pregão Eletrônico: 
001/2022 

*Objeto: Prorrogação de Prazo e Valores. 

*Data da Assinatura: 23/02/2024. 
*Vigência: 22/03/2024 a 31/12/2024. 
*Valor: R$ 635.520,00. 

*Dotação: 02.35.02 - 10.301.0002.2044 - 1.500.1002 
- 3.3.90.39 - Ficha: 414  

*Dotação: 02.35.02 - 10.301.0002.2044 - 2.500.1002 
- 3.3.90.39 - Ficha: 948 
*Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666 de 21 de 

junho de 1993. 
*Assinam: Karla Viviane Pereira da Silva – Gestora do 
FMS / Cristiane Priscila Caminoto Alves – Contratada. 

 
RATIFICO o Termo Aditivo. As demais cláusulas 

contratuais permanecem inalteradas. 
 

Karla Viviane Pereira da Silva 

Gestora do FMS 
 

 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO 04 

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 017/2023 

 
*Partes: Município de Chapadão do Sul – MS – 
CNPJ/MF nº 24.651.200/0001-72 / DJE 

Comercial de Alimentos e Serviços Ltda – CNPJ/MF 
nº 16.539.531/0001- 97. 

*Processo Administrativo: 
218/2023 

*Pregão Eletrônico: 
021/2023 

*Objeto: Convocação de fornecedor.  

*Data da Assinatura: 15/02/2024. 
*Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666 de 21 de 
junho de 1993. 

*Assinam: João Carlos Krug – Prefeito Municipal / 
Oranje de Almeida – Contratada. 

RATIFICO o Termo Aditivo. As demais cláusulas 
contratuais permanecem inalteradas. 

 

JOÃO CARLOS KRUG 
Prefeito Municipal 

 

 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO 05 

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 017/2023 
 

*Partes: Município de Chapadão do Sul – MS – 

CNPJ/MF nº 24.651.200/0001-72 / DJE 
Comercial de Alimentos e Serviços Ltda – CNPJ/MF 

nº 16.539.531/0001- 97. 
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*Processo Administrativo: 
218/2023 

*Pregão Eletrônico: 
021/2023 

*Objeto: Convocação de fornecedor.  

*Data da Assinatura: 15/02/2024. 
*Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666 de 21 de 
junho de 1993. 

*Assinam: João Carlos Krug – Prefeito Municipal / 
Oranje de Almeida – Contratada. 

 
RATIFICO o Termo Aditivo. As demais cláusulas 
contratuais permanecem inalteradas. 

 
JOÃO CARLOS KRUG 

Prefeito Municipal 

 

 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 01 
 CONTRATAÇÃO PÚBLICA Nº 228/2023 

 

*Partes: Município de Chapadão do Sul – MS – 

CNPJ/MF nº 24.651.200/0001-72 através do FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE - CNPJ/MF sob o nº 

14.004.655/0001-42 / Gomes & Azevedo Ltda – 

CNPJ/MF nº 03.688.640/0001-24. 

*Processo Administrativo: 

424/2023 

*Tomada de Preços: 

007/2023 

*Objeto: Prorrogação de Prazo. 

*Data da Assinatura: 15/02/2024. 

*Vigência: 25/02/2024 a 24/05/2024. 

*Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666 de 21 de 

junho de 1993. 

*Assinam: Karla Viviane Pereira da Silva – Gestora do 

FMS / Robergini de Mello Lomba Azevedo e/ou Erson 
Gomes de Azevedo – Contratada. 
 

RATIFICO o Termo Aditivo. As demais cláusulas 
contratuais permanecem inalteradas. 

 

Karla Viviane Pereira da Silva 
Gestora do FMS 

 

 
RESULTADO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 018/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2024 

 
Objetivo e finalidade: Contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de hospedagem, 

transporte e acompanhamento em Campo Grande – MS. 
 

Fica declarada vencedora a empresa: Andréia Araium 
Pinheiro – Eireli EPP – CNPJ: 08.667.861/0001-30, no 
valor de R$ 1.678.860,90 (um milhão, seiscentos e 

setenta e oito mil, oitocentos e sessenta reais e noventa 
centavos). 
 

Chapadão do Sul/MS, 28 de fevereiro de 2024. 
 

Bruna Letícia Alves de Souza 
Pregoeira Oficial 

Portaria 196/2023 
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NOTIFICAÇÃO VIA DIÁRIO OFICIAL 
 

De acordo com o disposto no Código de Posturas do município de Chapadão do Sul (Lei Complementar nº 87 de 02 de 

setembro de 2016):  
Art. 95.  As edificações e respectivos lotes serão conservados em perfeito estado de asseio e usados de forma a não 
causar qualquer prejuízo ao sossego, à salubridade ou à segurança dos seus habitantes ou vizinhos. 

Parágrafo único.  Não é permitida a existência de terrenos cobertos de matos, ou servindo de depósito  de lixo, nos 
limites da área urbana do município.  

Art. 100.  § 1º. Aos proprietários de terrenos, nas condições previstas neste artigo, será concedido o prazo de 15 
quinze dias, a partir da notificação ou da publicação de edital no Diário Oficial do Município, para que procedam a sua 
limpeza e, quando for o caso, a remoção dos resíduos neles depositados.  

§2º. Expirado o prazo, o Município ou terceiro por ele contratado executará os serviços de limpeza e remoção de 
resíduos, exigindo dos proprietários, além de multa no valor de 0,4 (quatro décimos) UFM’s por metro quadrado, o 
pagamento das despesas efetuadas acrescidas de correção monetária desde a data da execução dos serviços até o 

efetivo pagamento, que será cobrado no ato do lançamento do IPTU, salvo quando o pagamento for efetuado 
anteriormente.  

§3º.  Em caso de reincidência, depois de cumpridas as formalidades legais e dentro do exercício em            vigência, a 
multa será imposta com acréscimo de 100% (cem por cento). 
Sendo assim, ficam os proprietários dos imóveis relacionados, notificados, para, regularizar os seus imóveis, 

providenciando o a limpeza do terreno: 
 

FISCAL DE POSTURAS: ADALBERTO L. A. CANTARIO: MATRICULA 1130 

NOTIFICAÇÃO CAD ENDEREÇO QUADRA LOTE BAIRRO 

18601/2024 5571 RUA CAMPO GRANDE, Nº 242 B-11 01 FLAMBOYANT 
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Prefeitura Municipal de Chapadão do Sul 
Fundo Municipal de Direitos do Idoso 

CNPJ nº 18.466.080/0001-30 

 
Prestação de Contas Anual de Gestão  

(Balanço Geral Individualizado) de 2023 

 
Anexos 12, 13, 14, 15, 17, 18 e NE 

Ordenador de Despesa: Maria das Dores Zocal Krug 
Responsável Contábil: Paula Souza Lara 
Controlador Interno: Lucas Ricardo Cabrera 

 
Em conformidade com a Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000 e a Resolução TCE/MS nº 88, de 03 de outubro de 2018. 
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Maria das Dores Zocal Krug 

Secretária Municipal de Assistência Social 
 

Paula Souza Lara 

Contadora CRC MS 011005/O-8  
 

Lucas Ricardo Cabrera 

Controlador Interno 
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Maria das Dores Zocal Krug 

Secretária Municipal de Assistência Social 
 

Paula Souza Lara 

Contadora CRC MS 011005/O-8  
 

Lucas Ricardo Cabrera 

Controlador Interno 
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Maria das Dores Zocal Krug 

Secretária Municipal de Assistência Social 
 

Paula Souza Lara 
Contadora CRC MS 011005/O-8  

 

Lucas Ricardo Cabrera 
Controlador Interno 
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Maria das Dores Zocal Krug 

Secretária Municipal de Assistência Social 
 

Paula Souza Lara 
Contadora CRC MS 011005/O-8  

 

Lucas Ricardo Cabrera 
Controlador Interno 
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Maria das Dores Zocal Krug 
Secretária Municipal de Assistência Social 

Paula Souza Lara 
Contadora CRC MS 011005/O-8  

Lucas Ricardo Cabrera 
Controlador Interno 
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE CHAPADÃO DO SUL – MS 

 

 
RESOLUÇÃO Nº 05, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 

 

Dispõe sobre a aprovação de utilização de recursos do Fundo 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente para execução 

de Projeto da Associação Mulher Rara – Casa de Mentoria Joia Rara.  

 

 

                                    O Plenário do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Chapadão do 

Sul, Estado de Mato Grosso do Sul, em reunião extraordinária realizada no dia 27 de fevereiro de 2024, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 24, III e IV da Lei Municipal nº 1.291, de 08 de dezembro de 2021, 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Artigo 1º - Aprovar, após análise e discussão a utilização de recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, no valor de aproximadamente R$21.749,00 (vinte e um mil, setecentos e quarenta e nove reais), para 

aquisição de máquinas de costura, de corte de tecido e de bordar, para dar continuidade no Projeto “Moletom que 

Aquece”, a fim de confeccionar e bordar moletons para doar e aquecer crianças e adolescentes em situação de 

vulnerabilidade social.   

 

 
 
 

Chapadão do Sul/MS, 27 de fevereiro de 2024. 
 

 
 
 

 

 
BRUNA DANIELA LOPES ARIANO  

Vice-Presidente do CMDCA 

 



 

 

 

 

 Diário Oficial 
  CHAPADÃO DO SUL – MS 

 
  

 

 

Diário Oficial |                             | Página  37 

Ano XVIII | Nº 3.194 |                                                                   Quarta-feira | 28 de Fevereiro de 2024                                      www.chapadaodosul.ms.gov.br 

 

 

 

 

PODER LEGISLATIVO 
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